Instruções de preenchimento: campos em amarelo = preencher | campos em ciano = adequar conforme concedente (CODEMGE ou CODEMIG)

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIO DE SAÍDA


1. IDENTIFICAÇÃO DA PARCERIA

	Nº da Parceria (IN 073):
	[PREENCHER]

	Nº do Processo SEI:
	[PREENCHER]

	Objeto:
	[PREENCHER]

	Concedente:
	(   ) Codemge  (   ) Codemig

	Parceiro (Convenente) / CNPJ:
	[PREENCHER]

	Interveniente (se houver):
	[PREENCHER]

	Vigência:
	De ___/___/_______ a ___/___/_______

	Tipo de instrumento:
	(   ) Convênio de saída (   ) Acordo de cooperação técnica

	Valor do repasse (se houver):
	R$ [PREENCHER]




2. IDENTIFICAÇÃO DA AÇÃO FISCALIZADA

	Nome / descrição da ação:
	[PREENCHER]

	Local (endereço completo):
	[PREENCHER]

	Período de realização:
	De ___/___/_______ a ___/___/_______

	Descrição resumida:
	[PREENCHER]



3. EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

	Nome
	Cargo / matrícula
	Observação

	[PREENCHER]
	[PREENCHER]
	[Ex.: fiscal designado]

	[PREENCHER]
	[PREENCHER]
	[Ex.: apoio técnico]




4. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO

(   )  Visita técnica in loco
(   )  Fiscalização virtual / documental
(   )  Verificação de cumprimento de etapa / meta
(   )  Análise de relatório de atividades
(   )  Apuração de denúncia / irregularidade
(   )  Outro: _________________________


5. DESCRIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO

5.2 Data(s) da ação fiscalizatória: ___/___/_______ a ___/___/_______

5.3 Métodos utilizados:

(   ) Visita presencial
(   ) Verificação por fotos/vídeos enviados pelo parceiro
(   ) Análise de documentos no SEI
(   ) Entrevistas com beneficiários / autoridades
(   ) Uso de ferramentas tecnológicas
(   ) Outros: _________________________

5.4 Coordenadas GPS (se houver):

Latitude: _________________ | Longitude: _________________

5.5 Relato das observações (execução das etapas, público, estrutura, acessibilidade):

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________

5.6 Verificação de uso das marcas (art. 8º, VII e art. 42):

(   ) Adequado – marcas da CODEMGE/CODEMIG e do Governo de Minas visíveis
(   ) Inadequado – justificar: _________________________________________________
Participação de autoridades ou menção institucional:
_________________________________________________________________________________


6. PARECER TÉCNICO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________

7. REGISTRO FOTOGRÁFICO

	

[Inserir registros fotográficos]






8. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO

Com base no disposto na IN 073, especialmente nos arts. 68, III e 73, conclui-se que:
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________



[Local, data]



[NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO RELATÓRIO]
[Cargo do responsável pelo preenchimento do relatório]




